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 Valor da causa: R$ 13.500,00 
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2768293- C3/ 2020-04325/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA  5ª VARA CÍVEL  DA COMARCA DE RECIFE/PE - SEÇÃO B 

  

Processo: 00064676020208172001 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIA DE LOURDES BARROS CAVALCANTI, em 
trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., em 
cumprimento ao ID 90621938 - Despacho, informar para ao final requerer o que segue. 

Tendo em vista o pedido da parte autora e aque o pagamento realizado nos autos foi  de modo espontâneo, 
inicialmente faz-se necessário esclarecer a necessidade de intimação nos termos e no prazo do art. 523, CPC, 
para fins de pagamento do saldo remanescente (reembolso de custas) postulado.  

Destaca-se que o demandado tem interesse em providenciar a quitação do montante assim que houver a 
intimação nos termos e prazo do art. 523, CPC. Necessário salientar que, conforme praxe, houve recolhimento 
de custas finais através das guias destinadas ao Tribunal. Ocorre que, como as custas já haviam sido 
providenciadas pela parte autora e haverá reembolso do montante pela demandada, estará configurada a 
DUPLICIDADE de pagamentos, motivo pelo qual requer a devolução do montante. 

Pelo exposto, requer: 

a) A intimação, nos termos do art. 523, CPC, para pagamento do saldo remanescente postulado (tendo em 
vista que o pagamento já comunicado nos autos foi realizado de modo espontâneo, nos termos do art. 526, 
CPC);  

b) Após comprovação pelo demandado do pagamento do reembolso de custas para a parte autora, que seja 
deferida a DEVOLUÇÃO do valor de custas finais pago ao Tribunal (vide comprovantes em anexo) via expedição 
de ofício de transferência direta, nos termos do parágrafo único, do art. 906, CPC, para fins de devolução à ré do valor 

depositado nos autos, conforme anexo, e seus acréscimos legais, em favor da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S.A., CNPJ/MF: 09.248.608/0001-04, autorizando ao Banco depositante a efetuar transferência na conta 

corrente nº 644000-2, Agência: 1912-7, do BANCO DO BRASIL S/A ou, caso não seja o trâmite, que seja expedida 
certidão de inutilização do valor, para fins de requerimento de devolução de custas no setor próprio.  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
RECIFE, 22 de outubro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 
 
 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO


DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS
JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS	CREDENCIADOS

BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA


114

05 - DATA DE EMISSÃO

29/09/2021 10:59

03 - NÚMERO DA GUIA

781699

04 - CONTRIBUINTE

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - CNPJ: 09.248.608/0001-04

DATA DE VENCIMENTO

29/10/2021

06 - NATUREZA DA AÇÃO
 07 - Nº DO PROCESSO

0006467-60.2020.8.17.2001

08 - BASE DE CÁLCULO

R$ 15.080,40

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

65 1 Faixa 1: Até 1000,00: custas mínimas; Faixa 2: Custas mínimas + 0,8%
sobre a base de cálculo R$ 279,81

66 1 Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo R$ 150,80

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR

Processo Judicial Eletrônico - Recife

14 - VALOR TOTAL

R$ 430,61

85600000004 7 30610487202 4 11029000078 2 16990000000 4

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO


DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS
JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS	CREDENCIADOS

BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA


114

05 - DATA DE EMISSÃO

29/09/2021 10:59

03 - NÚMERO DA GUIA

781699

04 - CONTRIBUINTE

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - CNPJ: 09.248.608/0001-04

DATA DE VENCIMENTO

29/10/2021

06 - NATUREZA DA AÇÃO
 07 - Nº DO PROCESSO

0006467-60.2020.8.17.2001

08 - BASE DE CÁLCULO

R$ 15.080,40

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

65 1 Faixa 1: Até 1000,00: custas mínimas; Faixa 2: Custas mínimas + 0,8%
sobre a base de cálculo R$ 279,81

66 1 Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo R$ 150,80

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR

Processo Judicial Eletrônico - Recife

14 - VALOR TOTAL

R$ 430,61

85600000004 7 30610487202 4 11029000078 2 16990000000 4

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO


DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS
JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS	CREDENCIADOS

BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA


114

05 - DATA DE EMISSÃO

29/09/2021 10:59

03 - NÚMERO DA GUIA

781699

04 - CONTRIBUINTE

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - CNPJ: 09.248.608/0001-04

DATA DE VENCIMENTO

29/10/2021

06 - NATUREZA DA AÇÃO
 07 - Nº DO PROCESSO

0006467-60.2020.8.17.2001

08 - BASE DE CÁLCULO

R$ 15.080,40

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

65 1 Faixa 1: Até 1000,00: custas mínimas; Faixa 2: Custas mínimas + 0,8%
sobre a base de cálculo R$ 279,81

66 1 Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo R$ 150,80

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR

Processo Judicial Eletrônico - Recife

14 - VALOR TOTAL

R$ 430,61

85600000004 7 30610487202 4 11029000078 2 16990000000 4

Escolher uma das formas de pagamento abaixo.
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06/10/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00064676020208172001
N° DO PROCESSO

06/10/2021
DATA DA GUIA

781699
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 430,61
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

MARIA DE LOURDES BARROS CAVALCANTI FISÍCA 07833334472
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

CE01E517E8C78A65
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

85600000004 7 30610487202 4 11029000078 2 16990000000 4
CÓDIGO DE BARRAS
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